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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 
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Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

Processo Eletrônico nº 08/2024. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados que, por intermédio de seu agente de contratação nomeado pela Portaria nº 080/2024, realizará o 

procedimento de contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, visando à contratação de 

prestador de serviços, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, § 3º, da Federal nº 14.133/21, Decreto 

Municipal nº 2043/2023, demais disposições legais pertinentes, e mediante o estabelecido neste aviso e seus anexos. 

 

(01) OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização de Concurso Público e Processo Seletivo, 

compreendendo a elaboração do edital, impressão das provas,  coordenação e execução das inscrições, aplicação e 

correção das provas escritas, práticas ou de títulos,  respostas aos recursos, divulgação das classificações e resultados, 

além de outras atividades pertinentes  que façam parte das etapas de Concurso Público e de Processo Seletivo, a fim de 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, para provimento de cargos e formação 

de cadastro reserva de níveis fundamental, médio/técnico e superior. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)  

 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS: 

 

De 12/09/2024 às 09:00 h  

Até 16/09/2024 às 08:59 h 

 

 

PERÍODO DE LANCES 

Dia 16/09/2024 das 09:00 h às 15:00 h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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______________________________________________________________________________________________ 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

 

 

Torna-se público que o Município de Correia Pinto, por meio do Setor de Licitações e Contratos, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço/maior desconto), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 16/09/2024 

Link: Local da sessão pública: https://www.comprasbr.com.br 

Abertura e encerramento da sessão: 16/09/2024 das 09h às 15h (horário de Brasília). 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por Dispensa de Licitação para a 

Contratação de Empresa Especializada para Realização de Concurso Público e Processo Seletivo, compreendendo a 

elaboração do edital, impressão das provas,  coordenação e execução das inscrições, aplicação e correção das provas 

escritas, práticas ou de títulos,  respostas aos recursos, divulgação das classificações e resultados, além de outras atividades 

pertinentes  que façam parte das etapas de Concurso Público e de Processo Seletivo, a fim de suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, para provimento de cargos e formação de cadastro reserva de 

níveis fundamental, médio/técnico e superior, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, em conformidade com o artigo 75, inciso II da Lei 14.133/21. Processo Dispensa de 

Licitação Sistema Eletrônico Interno e-CIGA nº 08/2024 – FMAS. 

 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo: 

 

Lote 1 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

Máximo 

Unitário R$ 

Valor Máximo 

Total R$ 

1 

Concurso Público, compreendendo a 

elaboração do edital, impressão das provas, 

coordenação e execução das inscrições, 

aplicação e correção das provas escritas, 

práticas ou de títulos, respostas aos recursos, 

divulgação das classificações e resultados, 

além de outras atividades pertinentes que 

façam parte das etapas de Concurso Público, 

para provimento de cargos e formação de 

cadastro reserva de níveis fundamental, 

médio/técnico e superior, para os Programa 

Sociais CRAS e CREAS, conforme Tabela. 

01 UN 9.750,00 9.750,00 

2 

Processo Seletivo, compreendendo a 

elaboração do edital, impressão das provas, 

coordenação e execução das inscrições, 

aplicação e correção das provas escritas, 

práticas ou de títulos, respostas aos recursos, 

divulgação das classificações e resultados, 

01 UN 5.850,00 5.850,00 
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além de outras atividades pertinentes que 

façam parte das etapas de Processo Seletivo, 

para contratação em caráter temporário e 

formação de cadastro reserva de níveis 

fundamental, médio/técnico e superior, para 

os Programa Sociais CRAS e CREAS, 

conforme Tabela. 

TOTAL R$ 15.600,00 

 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Plataforma 

comprasBR, disponível no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa Eletrônica adotado pela 

Administração, para ter acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor/prestador; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e 

2.2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 

15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor/prestador na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor/prestador interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento ou na prestação dos 

serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor/prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/prestador deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/prestador deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor/prestador não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores/prestadores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor/prestador.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 

de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor/prestador que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores/prestadores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor/prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor/prestador, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor/prestador no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor/prestador mais bem classificado da 

fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor/prestador detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores/prestadores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora/prestadora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor/Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor/prestador será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor/prestador será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores/prestadores será verificada por meio 

dos documentos constantes no sistema.  

6.3.1. É dever do fornecedor/prestador atualizar previamente as comprovações constantes do sistema para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor/prestador, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor/prestador será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor/prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor/prestador que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor/prestador não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/prestador será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente.  
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. A Administração enviará para assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.1. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor/prestador durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestador, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor/prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.  

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Correia Pinto, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e na plataforma comprasBR adotada pela Administração para a realização 

dessa licitação, disponível no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br. 

9.2. No caso de todos os fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores/prestadores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores/prestadores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor/prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/
http://comprasbr.com.br/


 
 

 

 

9 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
9.10. Os fornecedores/prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.13.5. ANEXO V – Ficha Cadastral de Fornecedor 

 

Correia Pinto, 11 de setembro de 2024. 

 

 

Edilson Germiniani dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 

 

 

10 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764/1971.  

1.8. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data 

de abertura do certame. (que servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte); 

1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para 

fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União. 

2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

2.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

2.6. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
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3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e que 

esteja dentro do seu prazo de validade; 

3.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão de que trata o item anterior 

que tenha sido emitida no máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.1. Apresentar, no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica, expedido por órgão público federal, estadual ou 

municipal, ou por empresas públicas ou privadas, que comprove que a licitante fornece ou forneceu em conformidade 

com o objeto no Termo de Referência Anexo I, e deve conter nome, assinatura e telefone para contato do atestador. 

4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação. A empresa deve apresentar experiência prévia na realização de concursos 

públicos similares, preferencialmente comprovada por meio de contratos anteriores, certificados ou referências de outros 

órgãos públicos; para tanto, deverá apresentar ao menos 02 (dois) atestados de capacidade técnica que contenham todas 

as etapas do concurso, desde a elaboração do edital até a divulgação dos resultados. Isso inclui a equipe de profissionais 

especializados e a infraestrutura adequada para lidar com a logística do processo. 

4.3. Apresentar Declaração de que os profissionais que compõem a Equipe Gestora, própria da empresa, e Equipe 

Técnica têm vinculação com a empresa de modo a garantir a prestação dos serviços contratados e o sigilo das informações.  

4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.  

4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

  

Dispensa de Licitação para Contratação de Empresa Especializada para Realização de Concurso Público e Processo 

Seletivo, compreendendo a elaboração do edital, impressão das provas,  coordenação e execução das inscrições, aplicação 

e correção das provas escritas, práticas ou de títulos,  respostas aos recursos, divulgação das classificações e resultados, 

além de outras atividades pertinentes  que façam parte das etapas de Concurso Público e de Processo Seletivo, a fim de 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, para provimento de cargos e formação 

de cadastro reserva de níveis fundamental, médio/técnico e superior, conforme planilha descritiva e quantitativa abaixo.   

 

2. JUSTIFICATIVA  

O processo que envolve a organização de um concurso público ou processo seletivo requer expertise técnica e operacional, 

as quais a administração municipal não possui internamente para a efetivação. 

 

A Contratação de Empresa Especializada para elaboração, aplicação e correção de todas as etapas de Concurso Público e 

de Processo Seletivo, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, reduzirá 

riscos de erros administrativos ou jurídicos que possam surgir, tendo em vista que a aplicação dos certames envolverá um 

grande volume de candidatos para diversas vagas e cargos, dependendo de uma empresa qualificada e especializada para 

gerenciar melhor esses desafios.  

 

Assim, a abertura de licitação para contratação de uma empresa responsável pela realização de concurso público/processo 

seletivo é fundamental para garantir transparência, isonomia e eficiência no processo de seleção de novos servidores 

públicos. 

 

A licitação assegurará que a escolha da empresa responsável pelo recrutamento seja feita de forma imparcial, garantindo 

isonomia entre os concorrentes interessados em prestar esse serviço. Isso evitará direcionamentos e favorecimentos 

indevidos. Em suma, a abertura de licitação para a contratação de uma empresa para realização de concurso 

público/processo seletivo é essencial para garantir que o certame ocorra de forma transparente, justa e eficiente, 

cumprindo com os princípios da administração pública e atendendo às necessidades de renovação e qualificação do quadro 

de servidores do órgão ou entidade contratante. 

 

Por se tratar de uma vasta gama de cargos, o processo necessitará de um aporte de empresa especializada e que contenha 

estrutura capaz de realizar o pleito com eficácia e celeridade, com o fito de garantir a continuidade dos serviços públicos, 

não havendo ruptura na sua prestação.  

 

Por fim, cumpre ressaltar que no que concerne ao preenchimento das vagas destinadas ao quadro de efetivos do Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS por meio de Concurso Público, está se dá em razão da 

necessária readequação nos cargos do quadro de pessoal do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 

CREAS, advinda da Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 

contra os artigos 3º caput, parte final, e 3º A, § único, da Lei Complementar nº 88 de 9 de novembro de 2011, deste 

município, a qual "institui e regulamenta o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS", bem 

como "cria cargos de provimento efetivo, fixa vencimentos, e dá outra providências", em razão da contratação de pessoal 

em caráter temporário por tempo determinado, para atividades que possuem caráter permanente. O pedido dos autos nº 

5006084-83.2023.8.24.0000/SC foi julgado procedente no sentido de declarar a inconstitucionalidade dos referidos 

artigos, devendo o município acatar a decisão. 

 

O Processo destina-se a suprir carências já existentes na Administração Municipal. Assim como a previsão de cargos de 

reserva para as necessidades futuras e imprevisíveis quando houverem mais vacâncias de cargos, que ocorrerão de forma 

imediata, haja vista que na maioria das vezes não há sequer aviso prévio do servidor que desligará e deixará o cargo vago.  
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Além de que, por meio de licitação a competição entre as empresas interessadas tende a resultar em propostas mais 

vantajosas para a administração pública, tanto em termos de custos quanto de qualidade dos serviços prestados, isso 

contribui para uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os serviços a serem adquiridos, mediante estimativa detalhada do preço, com pesquisa de mercado aceita pela legislação 

vigente, serão os seguintes: 

 

Lote 1 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

Máximo 

Unitário R$ 

Valor Máximo 

Total R$ 

1 

Concurso Público, compreendendo a 

elaboração do edital, impressão das provas, 

coordenação e execução das inscrições, 

aplicação e correção das provas escritas, 

práticas ou de títulos, respostas aos recursos, 

divulgação das classificações e resultados, 

além de outras atividades pertinentes que 

façam parte das etapas de Concurso Público, 

para provimento de cargos e formação de 

cadastro reserva de níveis fundamental, 

médio/técnico e superior, para os Programa 

Sociais CRAS e CREAS, conforme Tabela. 

01 UN 9.750,00 9.750,00 

2 

Processo Seletivo, compreendendo a 

elaboração do edital, impressão das provas, 

coordenação e execução das inscrições, 

aplicação e correção das provas escritas, 

práticas ou de títulos, respostas aos recursos, 

divulgação das classificações e resultados, 

além de outras atividades pertinentes que 

façam parte das etapas de Processo Seletivo, 

para contratação em caráter temporário e 

formação de cadastro reserva de níveis 

fundamental, médio/técnico e superior, para 

os Programa Sociais CRAS e CREAS, 

conforme Tabela. 

01 UN 5.850,00 5.850,00 

TOTAL R$ 15.600,00 

  

3.1. A execução contratual compõe as etapas de preparação para execução do Concurso Público, da seguinte forma:  

 

a) Elaboração dos Editais;  

b) Divulgação do Concurso Público/Processo Seletivo;  

c) Divulgação dos Editais;  

d) Inscrição;  

e) Pagamento da taxa de inscrição;  

f) Responsabilidades da contratada relativas as provas objetivas, inclusive contratação e pagamento de fiscais e 

referentes ao local de realização das provas; 

g) Preparação de material para aplicação das provas com elaboração de questões inéditas;  

h) Aplicação e correção das provas objetivas (1ª fase);  
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i) Providências administrativas de competência da contratada;  

j) Procedimento de fiscalização das provas objetivas;  

k) Correção e resultado das provas objetivas;  

l) Avaliação de títulos (2ª fase) e elaboração, aplicação e avaliação de prova prática (3ª), se houver;  

m) Recebimento e julgamento de recursos;  

n) Segurança e logística;  

o) Divulgação de resultados. 

 

3.2. Toda e qualquer despesa decorrente da entrega do objeto, inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto correrão por conta da CONTRATADA. 

 

3.3. São previstos a execução de concurso público e processo seletivo para diversos cargos, conforme tabelas abaixo: 

 

A) CONCURSO PÚBLICO – PROGRAMAS SOCIAIS - CREAS: 

 

CARGOS 
REQUISITO 

ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO 
VAGAS C. H. VENCIMENTO PROVA 

NIVEL SUPERIOR - CREAS  

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Diploma de nível superior na área 
de assistência social, devidamente 
registrado no órgão competente. 

01 30h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 

Diploma de nível superior na área 
de assistência social, devidamente 
registrado no órgão competente. 

CR 30h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

PSICÓLOGO 
Diploma de nível superior na área 
de psicologia, devidamente 
registrado no órgão competente. 

01 40h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

PSICÓLOGO DO 
SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO 

Diploma de nível superior na área 
de psicologia, devidamente 
registrado no órgão competente. 

01 20h/s R$ 2.880,90 Objetiva 

ADVOGADO 
Diploma de nível superior em 
Direito, devidamente registrado no 
órgão competente. 

01 30h/s R$ 3.854,49 Objetiva 

ENSINO MÉDIO - CREAS  

ORIENTADOR 

SÓCIO-

EDUCATIVO 

Formação em nível médio 01 40 h/s R$ 2.046,04 Objetiva 

AUXILIAR 

SÓCIO-

EDUCATIVO 

Formação em nível médio 02 40 h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

MONITOR Formação em nível médio 02 40 h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

 

B) CONCURSO PÚBLICO – PROGRAMAS SOCIAIS - CRAS: 

 

CARGOS 
REQUISITO 

ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO 
VAGAS C. H. VENCIMENTO PROVA 

NIVEL SUPERIOR - CRAS  

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 

 

 

15 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
ASSISTENTE 
SOCIAL 

Diploma de nível superior na área 
de assistência social e registro no 
órgão competente. 

CR 30h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

PSICÓLOGO 
Diploma de nível superior na área 
de psicologia e registro no órgão 
competente. 

CR 40h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

ENSINO MÉDIO - CRAS  

EDUCADOR 

SOCIAL 
Formação em nível médio 01 40h/s R$ 2.046,04 Objetiva 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
Formação em nível médio 01 40h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

MONITOR Formação em nível médio 03 40h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

 

C) PROCESSO SELETIVO – PROGRAMAS SOCIAIS - CREAS: 

 

CARGOS 
REQUISITO 

ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO 
VAGAS C. H. VENCIMENTO PROVA 

NIVEL SUPERIOR - CREAS  

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Diploma de nível superior na área de 
assistência social e registro no órgão 
competente. 

CR 30h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

ASSISTENTE 
SOCIAL DO 
SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 

Diploma de nível superior na área de 
assistência social e registro no órgão 
competente. 

CR 30h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

PSICÓLOGO 
Diploma de nível superior na área de 
psicologia, devidamente registrado 
no órgão competente. 

CR 40h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

PSICÓLOGO DO 
SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 

Diploma de nível superior na área de 
psicologia, devidamente registrado 
no órgão competente. 

CR 20h/s R$ 2.880,90 Objetiva 

ADVOGADO 
Diploma de nível superior em 
Direito, devidamente registrado no 
órgão competente. 

CR 30h/s R$ 3.854,49 Objetiva 

ENSINO MÉDIO - CREAS  

ORIENTADOR 
SÓCIO-
EDUCATIVO 

Formação em nível médio CR 40 h/s R$ 2.046,04 Objetiva 

AUXILIAR SÓCIO-
EDUCATIVO 

Formação em nível médio CR 40 h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

MONITOR Formação em nível médio CR 40 h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

 

D) PROCESSO SELETIVO – PROGRAMAS SOCIAIS - CRAS: 

 

CARGOS 
REQUISITO 

ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO 
VAGAS C. H. VENCIMENTO PROVA 

NIVEL SUPERIOR - CRAS  

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Diploma de nível superior na área 
de assistência social e registro no 
órgão competente. 

CR 30h/s R$ 5.761,81 Objetiva 

PSICÓLOGO 
Diploma de nível superior na área 
de psicologia e registro no órgão 
competente. 

CR 40h/s R$ 5.761,81 Objetiva A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 

 

 

16 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
ENSINO MÉDIO - CRAS  

EDUCADOR SOCIAL Formação em nível médio CR 40h/s R$ 2.046,04 Objetiva 
AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Formação em nível médio CR 40h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

MONITOR Formação em nível médio CR 40h/s R$ 1.482,44 Objetiva 

 

3.4. Especificações/ Descrição dos Serviços a Serem Executados: 

  

3.4.1. Elaboração do edital de Concurso/Seletivo a ser aprovado pelo contratante, incluindo todos os elementos 

normativos do processo de seleção, conteúdo programático e bibliografia, programa das disciplinas, atribuições dos 

cargos, normas para isenção da taxa de inscrição nos casos previstos em lei, critérios de aprovação em conformidade com 

as instruções do Tribunal de Contas, tendo a prévia aprovação da Comissão de Concurso; de capacidade técnica que 

contenham todas as etapas do concurso, desde a elaboração do edital até a divulgação dos resultados. Isso inclui a equipe 

de profissionais especializados e a infraestrutura adequada para lidar com a logística do processo; 

3.4.2. Elaboração das questões inéditas da prova objetiva, com a respectiva correção por meio de leitor óptico; 

3.4.3. Elaboração de todos os demais editais necessários, tais como: homologação das inscrições, divulgação de 

resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas, homologação do resultado final e classificação 

dos candidatos, com a confecção de listagens gerais e específicas quanto a convocação ou classificação dos candidatos, 

enviando-os à municipalidade para publicação nos meios oficiais; 

3.4.4. Divulgação do Concurso/Seletivo em home page própria, incluindo todos os editais na íntegra, para os candidatos 

interessados terem acesso; 

3.4.5. Recebimento, análise e julgamento de eventuais impugnações ao Edital Público;  

3.4.6. Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone, em todas as fases do concurso; 

3.4.7. Realização das inscrições via Internet, através de site próprio, contendo o armazenamento das inscrições online 

em banco de dados, garantindo a segurança e integridade das informações, com disponibilidade de ficha de inscrição 

online e geração de boleto bancário para pagamento na rede bancária indicada pela CONTRATANTE, e disponibilização 

de meio que permita ao candidato inserir na inscrição, os documentos referentes ao requerimento de isenção da taxa de 

inscrição de acordo com a legislação vigente; 

3.4.8. Os valores máximos das taxas de inscrições serão:  

 

3.4.8.1.  Para os cargos nível alfabetizado/fundamental: R$ 60,00 (sessenta reais);  

3.4.8.2. Para os cargos nível médio/técnico: R$ 80,00 (oitenta reais);  

3.4.8.3. Para os cargos nível superior: R$ 100,00 (cem reais); 

  

3.4.9. Análise e deferimento ou indeferimento: (i) das isenções da taxa de inscrição do certame nos termos do Edital 

bem como a elaboração de edital de homologação das mesmas; (ii) dos pedidos de condição especial de realização das 

provas, deliberando sobre eles; 

 

3.4.10. Receber, analisar e decidir quanto aos recursos atinentes ao indeferimento da isenção do valor da taxa de 

inscrição e do pedido de condição especial de prova;  

 

3.4.11. Receber e processar as inscrições de candidatos que se declararem pessoas com deficiência, analisando os laudos 

médicos apresentados e adotando as providências decorrentes em relação à aplicação das provas;  

 

3.4.12. Receber, analisar e julgar os recursos relativos ao indeferimento da inscrição como pessoa com deficiência;  

 

3.4.13. Análise e deferimento ou indeferimento das inscrições do certame nos termos do Edital bem como a elaboração 

de edital de homologação das mesmas;  
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3.4.14. Disponibilização no ambiente dos candidatos, do cartão de confirmação de inscrição, contendo os dados 

cadastrais do candidato e o local, data e horário para realização das provas;  

 

3.4.15. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas pelos mesmos, na ficha de 

inscrição, bem como seu fornecimento à CONTRATANTE em forma magnética, compatível com o Sistema Betha; 

 

3.4.16. Elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas objetivas, que deverão ser de responsabilidade de 

profissionais técnicos especializados para elaboração das questões inéditas das provas escritas para cada cargo, 

componentes da banca da CONTRATADA, sendo que a prova objetiva deverá conter, no mínimo, 40 (quarenta) questões 

de múltipla escolha, para cargos de níveis superior e médio e 30 (trinta) questões para cargos de nível 

fundamental/alfabetizados, com cinco alternativas de respostas, ou conforme quantitativo indicado pela Comissão;  

 

3.4.17. Responsabilizar-se pela diagramação, impressão, empacotamento, armazenamento, transporte e aplicação das 

provas;  

 

3.4.18. Realização da prova prática com profissionais especializados responsável pela elaboração e avaliação da prova 

prática para os cargos indicados pela Comissão de Concurso. A prova prática constará da execução de atividades propostas 

pela Banca Avaliadora em compatibilidade com a descrição das atividades do cargo e/ou com o conteúdo programático 

das provas de conhecimentos específicos para o respectivo cargo. As provas práticas serão avaliadas através do conceito 

“APTO” e “NÃO APTO”, no qual obterá o conceito “APTO” na prova prática o candidato que demonstrar possuir 

conhecimentos e habilidades suficientes para executar as atividades propostas com produtividade e segurança e “NÃO 

APTO” na prova prática o candidato que não demonstrar possuir conhecimentos e habilidades suficientes para executar 

as atividades propostas com produtividade e segurança, mesmo que de alguma forma tenha concluído as atividades. As 

provas práticas serão realizadas pela CONTRATATA com suporte técnico (infraestrutura) da CONTRATANTE.  

 

3.4.19. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade suficiente, incluindo 10% 

(dez por cento) de material reserva;  

 

3.4.20. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser entregues no dia e horário 

estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e 

dos candidatos;  

 

3.4.21. Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de leitura ótica ou outro meio 

permitido em Lei que assegure a lisura do certame;  

 

3.4.22. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a CONTRATANTE;  

 

3.4.23. Registro em ata de ocorrências de qualquer informação ou anomalia que venha ocorrer no ambiente de impressão, 

assim como o quantitativo de impressões de cadernos de provas por cargo com seus respectivos números de páginas, 

quantitativo de imperfeições gráficas, contadores iniciais e finais das impressoras, numeração dos lacres utilizados para 

fechamento dos malotes;  

 

3.4.24. Os malotes de provas, somente serão abertos no local de aplicação de provas, mediante o acompanhamento de 3 

(três) testemunhas, as quais assinarão campo específico da ata da coordenação do local de provas;  

 

3.4.25. A CONTRATADA será responsável pela contratação de equipe qualificada para as funções de coordenação, 

fiscalização de salas e corredores, segurança e pessoal de apoio para todas as fases do processo de seleção, elaboração de 

atas e listas de presença em todas as fases do certame;  
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3.4.26. O espaço físico destinado à realização das provas objetivas deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA, 

sendo que a CONTRATANTE poderá auxiliar na indicação dos locais;  

 

3.4.27. Aplicação das provas, designando comissão examinadora e com número de fiscais suficientes para garantir a boa 

execução do certame;  

 

3.4.28. Atendimento especializado aos portadores de deficiência de acordo com as especificidades dos casos 

apresentados (motora, auditiva, visual);  

 

3.4.29. Fornecimento do gabarito oficial após a data das provas;  

 

3.4.30. Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA ou outro meio permitido em Lei que assegure a lisura do 

certame;  

 

3.4.31. Avaliação dos Títulos dos candidatos aprovados da Prova Objetiva, para cada cargo, caso exigido no Edital 

Público;  

 

3.4.32. Realização de desempate de notas, em conformidade com o previsto no edital do Concurso/Seletivo, elaborando 

edital de convocação para sorteio público e ata correspondente;  

 

3.4.33. Recebimento e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer individualizado;  

 

3.4.34. Recorreção das provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos interpostos, se for o caso;  

 

3.4.35. Emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do certame;  

 

3.4.36. Montagem de dossiê e entrega ao CONTRATANTE, contemplando todos os atos decorrentes da realização do 

Concurso/Seletivo; 

 

3.4.37. Disponibilização dos resultados finais e da base de dados dos candidatos em meio digital nos formatos “xlsx” 

(MS Excel) e “txt” compatíveis para importação no Sistema Betha; 

 

3.4.38. Apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame público; 

 

3.4.39. Confecção de todo material necessário para realização do Concurso/Seletivo; 

 

3.4.40. Participar de reuniões presenciais e/ou on-line para discussão do edital, conforme solicitação; 

 

3.4.41. Elaboração, aplicação e correção das provas práticas, designando comissão examinadora capacitada e com 

número de fiscais suficientes para garantir a boa execução do certame;  

 

3.4.42. Responder perante o Contratante pela qualidade técnica e orientação dos trabalhos desenvolvidos;  

 

3.4.43. Comprometer-se a guardar o sigilo ético necessário, por tempo indeterminado, sobre dados, documentos, 

especificações técnicas, metodologias, inovações e quaisquer outras informações do Contratante, sobre as quais a 

Contratada tenha tido acesso durante a execução deste contrato, não podendo divulgá-los ou reproduzi-los, sob pena de 

rescisão, além das sanções legais pertinentes;  
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3.4.44. Fornecer ao Contratante informações e outros subsídios de que disponha nos casos de eventuais ações judiciais 

relacionadas ao concurso/seletivo;  

 

3.4.45. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo Contratante, fornecendo todas as 

informações e elementos necessários.  

 

3.4.46. A prova objetiva será aplicada no local e horário a serem definidos entre o Município e a empresa contratada, 

sem consulta de materiais didáticos. Seu critério será eliminatório e classificatório, desde que atingida a nota mínima de 

corte a ser definida pela Comissão, aplicados os critérios de desempate previstos em edital, podendo ser utilizadas ainda 

provas práticas e de títulos.  

 

3.5. Modelo de execução do objeto e prazos: 

As etapas que compõem o processo do Concurso/Processo Seletivo e o cronograma a ser cumprido pela CONTRATADA 

na execução do objeto desta Licitação são os seguintes:  

ORDEM DISCRIMINAÇÃO DAS ETAPAS 
DATA LIMITE/PERIODO PARA CONCLUSÃO 

DAS ETAPAS 

1 Elaboração do edital  No máximo 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato  

2 Prazo para recurso do Edital  03 (três) dias úteis a partir da publicação  

3 Abertura das inscrições  
A partir da publicação do edital no órgão oficial do 

Município  

4 

Prazo para requerimento da isenção da taxa de 

inscrição e dos pedidos de de condição especial 

de prova (inclusive na condição de lactante)  

15 (quinze) dias a partir da publicação do edital no órgão 

oficial do Município  

5 
Divulgação da análise e julgamento dos pedidos 

de isenção da taxa de inscrição  
No 17º dia do período de inscrição  

6 Recurso dos pedidos de isenção indeferidos  
03 (três) dias úteis, contados da divulgação da relação de 

pedidos de isenção deferidos ou indeferidos  

7 Divulgação definitiva dos pedidos de isenção  
No dia seguinte ao prazo final para interposição de 

recurso  

8 

Prazo das inscrições - Prazo para inscrição de 

candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência  

30 (trinta) dias, contados a partir do início das inscrições, 

publicação do edital no órgão oficial do Município  

No mesmo prazo deverá o candidato inscrito que se 

declarar como pessoa com deficiência encaminhar laudo 

médico  

9 

Divulgação da relação de inscritos, dos pedidos 

de condição especial de prova e das inscrições dos 

candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência  

03 (três) dias úteis após o encerramento das inscrições  

10 

Prazo para recursos da relação dos inscritos - 

Prazo para recursos relativos ao indeferimento da 

inscrição como pessoa com deficiência  

03 (três) dias úteis após a divulgação da relação de 

inscritos  

11 

Homologação das inscrições - Homologação das 

inscrições dos candidatos que se declararam como 

pessoa com deficiência  

03 (três) dias úteis após o encerramento do prazo para 

recursos  

12 
Indicação do local de realização das provas 

objetivas e do ensalamento. 
20 (vinte) dias após as homologações das inscrições  

13 Realização das provas objetivas  
Em até 30 (trinta) dias úteis após os encerramentos das 

inscrições  

14 Divulgação do Gabarito  Primeiro dia útil após a realização da prova  

15 
Divulgação Oficial do resultado preliminar da 

prova objetiva  
Em até 05 (cinco) dias úteis da realização das provas  A
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16 
Recursos do gabarito e da divulgação Oficial do 

resultado preliminar da prova objetiva  

03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado 

preliminar da prova objetiva  

17 

Divulgação Oficial do resultado definitivo da 

prova objetiva;  

Convocação dos aprovados da prova objetiva para 

a prova prática para os cargos que o exigirem;  

Abertura de prazo para entrega de títulos para os 

cargos que assim o exigirem  

02 (dois) dias úteis após o prazo de recursos  

18 
Prazo para entrega de títulos para os cargos que 

assim o exigirem  
15 (quinze) dias corridos  

19 Realização das provas práticas  No máximo 15 (quinze) dias corridos após a convocação  

20 

Divulgação do resultado da prova prática e da 

avaliação de títulos; 

Divulgação do resultado geral e classificação 

provisória do concurso público  

Em até 05 (cinco) dias corrido da realização da prova 

prática e do prazo de entrega de títulos  

21 

Prazo para recurso do resultado da prova prática, 

da avaliação de títulos classificação provisória do 

concurso público  

03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado  

22 

Divulgação Oficial do resultado final com a 

classificação definitiva do Concurso e 

homologação final  

No prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do término 

do prazo de recursos  

* A ordem das etapas e os prazos de execução poderão ser otimizados/alterados, desde que haja concordância entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, desde que seja respeitado o prazo total da execução estabelecido no item 05. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A contratação em tela, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal e integral no inciso II do art. 75 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e o Decreto 11.871/23 que atualizou os valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor 

previsto. 

 

5. DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Os preços verificados aparentemente constituem valores adequados aos praticados no mercado, notadamente 

considerando-se a pesquisa de preço realizada que, diante dos obstáculos e das dificuldades reais encontradas, conseguiu 

seguir de forma satisfatória a teor do objeto ora em apreço, de forma que foram pesquisados preços por meio de 

orçamentos com fornecedores do mesmo ramo de atividade do objeto a ser contratado, utilizados os parâmetros previstos 

no Decreto nº 2043/2023. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

 

Para a contratação do objeto descrito no item 1 deste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Correia Pinto/SC, 

por intermédio da pesquisa de preço, estima o VALOR MÁXIMO de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que 

corresponde ao menor valor dos preços pesquisados.  

6.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6.2. O valor supracitado corresponde ao valor máximo a ser pago, de forma que os interessados poderão oferecer 

propostas contendo valores inferiores, sagrando-se vencedor aquele que ofertar o menor preço global para a execução do 

objeto nos moldes constante no presente Termo de Referência. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
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7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL ofertado. 

  

8. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

8.1. Todas as etapas dos serviços, objeto do presente Edital, deverão ser totalmente executadas no prazo de até 120 (cento 

e vinte) dias, contados da data da ordem de serviço/autorização de fornecimento. 

 

8.2. Considerando o número estimado de candidatos, que é de aproximadamente 2.000 pessoas, notadamente para o 

Concurso Público e para o Processo Seletivo do quadro geral da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 

as provas objetivas deverão ser realizadas nas duas Escolas Estaduais existentes no Município, sendo necessário a locação 

do local da prova pela contratada. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O Município de Correia Pinto efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após recebimento da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, no setor competente, e conferência da mesma. O pagamento será efetuado em parcela única. 

  

9.2. A prestação do serviço quando solicitada deverá ser faturada de acordo com a secretaria solicitante conforme CNPJ 

abaixo:  

Fundação Municipal de Assistência Social de Correia Pinto, CNPJ nº 14.741.105/0001-06, endereço: Rua Vitória 

Régia, nº 449, Pró-Flor, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000. 

9.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também o Banco, Agência e Número 

da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, de preferência Banco do Brasil. 

9.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 

certidões que atestam a regularidade fiscal.  

9.3.2. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme Solicitação(ões) 

de despesa(s), e enviar preferencialmente para o e-mail da secretaria responsável para o devido empenho:  

fmas@correiapinto.sc.gov.br. 

9.3.3. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal emitida, 

na forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 

2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção. 

9.3.4. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria de 

Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento 

que por ventura venha a substituí-lo.   

  

9.4. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

   

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

  

10.1. Emitir a Autorização de Fornecimento;  

 

10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato;  

 

10.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratada; 

  

10.4. Notificar à Contratada a ocorrência de irregularidades na execução do objeto;  

 

10.5. Efetuar os pagamentos conforme prazos estabelecidos;  

 

10.6. Convocar a Contratada para assinar termo de contrato ou documento equivalente; 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 

 

 

22 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
10.7. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes ao processo; 

 

10.8. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio dos membros da comissão do concurso/seletivo; 

 

10.9. Homologar o resultado final dos certames. 

 

10.10. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

  

10.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

10.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Além das Obrigações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, destacam-se as seguintes obrigações: 

11.1.1. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto do presente Contrato. 

11.1.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do fornecimento.  

11.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do 

serviço.  

11.1.4. Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

11.1.5. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços. 

11.1.6. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal emitida, 

na forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 

2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção. 

11.1.7. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria de 

Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento 

que por ventura venha a substituí-lo. 

11.1.8. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos prazos previstos; 

11.1.9. Contatar a municipalidade e a Comissão designada para acompanhamento do certame, antes de iniciar os 

serviços, no sentido de acertar os detalhes da execução;  

11.1.10. Responsabilizar-se, nos termos do contrato e da proposta apresentada, pelo cumprimento das etapas e dos 

prazos referentes à organização, ao planejamento e à execução do concurso público/processo seletivo, ressalvado o que 

for de responsabilidade exclusiva do Contratante;  

11.1.11. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

11.1.12. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto (subcontratar), sem a devida anuência do 

Município;  

11.1.13. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do presente instrumento;  

11.1.14. Aplicar as provas exclusivamente no Município de Correia Pinto/SC, salvo se comprovado previamente à 

Comissão de Concurso que o número de candidatos inscritos excede à oferta de lugares existentes nas instituições de 

ensino públicas e privadas ali localizados, caso em que a Contratada se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas 

à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 

destes candidatos;  
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11.1.15. Disponibilizar provas especiais, locais e condições adequadas para os candidatos com deficiência, bem 

como para as candidatas lactantes;  

11.1.16. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação. 

  

12. DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO   

 A fiscalização tem por base a Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

12.1. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de irregularidades na entrega dos 

objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da licitada, quantidades e pesos diferente do solicitado, notificando 

a empresa e tomando as devidas providências com os superiores.  

12.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

12.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

12.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

12.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.; 

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

12.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

12.8. Gestor do Contrato 

12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

12.9. Modelo de Gestão do Contrato:  
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12.9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

12.9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

12.9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

12.9.6. Os responsáveis pela fiscalização do contrato da secretaria são:  

 

- Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
 

Gestor do Contrato  

A Gestão Fiscal do Contrato ficará sob a responsabilidade do seguinte servidor:  

Nome: Oledi Petry Pereira da Luz - CPF: ***.774.119-** 

 

Fiscal do Contrato  

A Fiscalização do Contrato ficará sob a responsabilidade do seguinte servidor:  

Nome: Júlio Cesar Pereira Furtado - CPF: ***.601.729-** 

 

13.  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

13.1.  O prazo do contrato deverá ser informado, ressalvando que não poderá exceder o exercício financeiro do ano em 

que ocorrerá a licitação.  

13.2. O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

FMAS: 14.003.08.244.0015.2030.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.4074 (2) 

15.  DA PUBLICIDADE DO AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

15.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Correia Pinto, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 

– DOM/SC, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

16. SANÇÕES 

 

16.1.  As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e indicados no contrato e edital. 

 

Oledi Petry Pereira da Luz 

Secretária de Assistência Social e Habitação  

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


 
 

 

 

25 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

DE TERMO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, 

NA FORMA ELETRÔNICA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/202X. 

CONTRATO Nº XXXX/202X, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CORREIA PINTO E 

A EMPRESA XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 3601, 

Centro, Correia Pinto/SC, inscrito no CNPJ sob nº 75.438.655/0001-45, através do INDICAR O NOME DO FUNDO OU 

FUNDAÇÃO, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Edilson 

Germiniani dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 772.053.409-34, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXX, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº XXXXXXX, celebram o presente Contrato regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação estadual, 

e ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviço XXXXXXXXXXX, que deve ser executado conforme 

condições do Aviso de Dispensa. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. informações inseridas no Portal Compras BR; 

1.2.2. Termo de referência; 

1.2.2. a Proposta comercial do contratado; 

1.2.3. eventuais anexos dos documentos acima. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim como os prazos e condições 

de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 

 

 

26 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXX contados da assinatura do presente contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

3.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3..4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1 O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX.  

4..2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro na dotação orçamentária abaixo indicada: 

XXXXXXXXXXXXXXX 

5.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.  As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA 

observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do orçamento estimado, conforme disposto nos arts. 92, § 2ºe 3º 

da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da contratada até 180 

dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do 

direito ao seu exercício. 

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1. 

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

7.6.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

7.7.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

1.12. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.13. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

1.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.17. Além das Obrigações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, destacam-se as seguintes obrigações: 

1.17.1. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto do presente Contrato. 

1.17.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do fornecimento.  

1.17.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do 

serviço.  
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1.17.4. Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

1.17.5. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços. 

1.17.6. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal emitida, na 

forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 2079/2023, 

a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção. 

1.17.7. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria de Finanças 

procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por 

ventura venha a substituí-lo. 

1.17.8. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos prazos previstos; 

1.17.9. Contatar a municipalidade e a Comissão designada para acompanhamento do certame, antes de iniciar os 

serviços, no sentido de acertar os detalhes da execução;  

1.17.10. Responsabilizar-se, nos termos do contrato e da proposta apresentada, pelo cumprimento das etapas e dos prazos 

referentes à organização, ao planejamento e à execução do concurso público/processo seletivo, ressalvado o que for de 

responsabilidade exclusiva do Contratante;  

1.17.11. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

1.17.12. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto (subcontratar), sem a devida anuência do 

Município;  

1.17.13. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

presente instrumento;  

1.17.14. Aplicar as provas exclusivamente no Município de Correia Pinto/SC, salvo se comprovado previamente à 

Comissão de Concurso que o número de candidatos inscritos excede à oferta de lugares existentes nas instituições de 

ensino públicas e privadas ali localizados, caso em que a Contratada se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas 

à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 

destes candidatos;  

1.17.15. Disponibilizar provas especiais, locais e condições adequadas para os candidatos com deficiência, bem como 

para as candidatas lactantes;  

1.17.16. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação. 

 

9. CLAUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d. Multa: 

1. Moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

2. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15 % a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 0,5% a 30%  do valor 

do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 0,5 % a 30%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO  

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. (art 106, §1º) 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas.  

11.7. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de propriedade da outra parte, 

acaso em seu poder. 

11.8. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133/2021, desde que 

devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.  

12.1.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

12.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

14.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

14.1.1. O Portal Compras BR será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Correia Pinto (SC), para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes 

deste Contrato.  

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente. 

Correia Pinto (SC), XX de XXXXXX de XXXX. 

                      (Assinatura Digital)       (Assinatura Digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX            

             Edilson Germiniani dos Santos                                                                    CONTRATADO 

                         CONTRATANTE 

 

(Assinatura Digital) 

Oledi Petry Pereira da Luz  

Gestor do Contrato 

 

 

 

(Assinatura Digital) 

Júlio Cesar Pereira Furtado  

Fiscal do Contrato 
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ANEXO IV 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº. XX/2024 FMAS 

  

Nome da Empresa:  

  

CNPJ:  

  

Endereço da Empresa:  

  

Telefone da Empresa:  

  

Nome do Representante, telefone fixo/móvel:  

  

Data:  

  

Assinatura:  

  

  

Lote 1 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

Máximo 

Unitário R$ 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

1 

Concurso Público, compreendendo a elaboração do edital, impressão 

das provas, coordenação e execução das inscrições, aplicação e 

correção das provas escritas, práticas ou de títulos, respostas aos 

recursos, divulgação das classificações e resultados, além de outras 

atividades pertinentes que façam parte das etapas de Concurso 

Público, para provimento de cargos e formação de cadastro reserva 

de níveis fundamental, médio/técnico e superior, para os Programa 

Sociais CRAS e CREAS, conforme Tabela. 

01 UN   

2 

Processo Seletivo, compreendendo a elaboração do edital, impressão 

das provas, coordenação e execução das inscrições, aplicação e 

correção das provas escritas, práticas ou de títulos, respostas aos 

recursos, divulgação das classificações e resultados, além de outras 

atividades pertinentes que façam parte das etapas de Processo 

Seletivo, para contratação em caráter temporário e formação de 

cadastro reserva de níveis fundamental, médio/técnico e superior, 

para os Programa Sociais CRAS e CREAS, conforme Tabela. 

01 UN   

TOTAL R$  

  

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) anexo(s). 

VALIDADE DA PROPOSTA: .......... (...............) dias – mínimo de 60 (sessenta) dias.  

 

 

Carimbo CNPJ 

Local e data 

Assinatura do Representante 
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ANEXO V – FICHA CADASTRAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2024 FMAS 

 

1. FICHA CADASTRAL DE FORNECEDORES 

      Razão Social ou Denominação Comercial: 

Nome Fantasia: 

 

CNPJ:                                      

 

Inscrição Estadual: 

 

Inscrição Municipal: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

Nº 

Bairro:  

 

CEP: 

 

Cidade: 

 

U.F.: 

 

Telefone (s): 

 

Celular (s): 

 

E-mail: 

 

2. DADOS BANCÁRIOS 

(Vinculados ao CNPJ) 

Nome do Banco (PREFERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL): 

 

Nº do Banco: 

Nome da Agência:  

 

Nº da Agência (com dígito): 

Nº da Conta Corrente (com dígito): 

 

Chave (s) Pix: 

 

3. CONTATO/COMERCIAL/RELACIONAMENTO 

Nome: 

 

Cargo: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

Nº 

Bairro: 

 

CEP: 

 

Cidade: 

 

U.F: 

 

Telefone (s): 

 

Celular (s): 

 

E-mail: 

 

4. CONTATO/FINANCEIRO/RELACIONAMENTO 

Nome: 

 

Cargo: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

Nº 

Bairro: CEP: 

 

Cidade: 

 

U.F: 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
IL

S
O

N
 G

E
R

M
IN

IA
N

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, O

LE
D

I P
E

T
R

Y
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 L

U
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/0
5d

cf
75

7-
49

34
-4

5f
4-

a4
6c

-c
8e

28
be

f9
14

6.

http://www.correiapinto.sc.gov.br/


 
 

 

 

34 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

Estado de Santa Catarina 

Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

______________________________________________________________________________________________ 

 
Telefone (s): 

 

Celular (s): 

 

E-mail: 

 

5. COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

(Incluir todos que compõe a administração da empresa) 

Nome: 

 

Cargo (Diretores/Sócios Gerentes): 

 

CPF: 

 

RG: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

Nº 

Bairro: CEP: 

Cidade: 

 

U.F: 

 

Telefone (s): Celular (s): 

 

E-mail: 

 

Nome: 

Cargo (Diretores/Sócios Gerentes): 

 

CPF: 

 

RG: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

Nº 

Bairro: CEP: 

Cidade: 

 

U.F: 

 

Telefone (s): 

 

Celular (s): 

 

E-mail: 

 

Nome: 

 

Cargo (Diretores/Sócios Gerentes): 

 

CPF: 

 

RG: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

Nº 

Bairro: CEP: 

Cidade: 

 

U.F: 

Telefone (s): Celular (s): 

E-mail: 

Data: Assinatura e Carimbo: 
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